
Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal da Estância Turística de Joanópolis; 
Ao Senhor Secretário Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Indicação nº 46/2009 
 
 

Joani Aparecido da Silva Torres, Vereador em exercício 
junto a esta r. Edilidade, usando de suas faculdades regimentais, indica que seja 
organizada uma campanha de combate ao carrapato estrela, nos moldes daquela que está 
sendo feita na cidade de Ubatuba.  
 

J U S T I F I C A T I V A 
 

Trata-se de medida necessária, tendo em vista que alguns 
munícipes já perderam seus cães domésticos, infectados pela febre maculosa, transmitida 
pelo carrapato estrela. Assim, temos que tomar providências a fim de evitar que pessoas 
sejam contaminadas.  

Ubatuba registrou esse ano um caso confirmado e outro 
suspeito de febre maculosa, que é transmitida pelo "carrapato estrela". Para evitar novos 
casos, a cidade faz uma campanha para orientar a população sobre os riscos da doença. 

A febre maculosa, conhecida como doença do carrapato, 
pode matar. Mesmo assim, na região de Ubatuba onde a doença já se manifestou, muita 
gente nunca ouviu falar dela. E quem conhece, não tem idéia da gravidade. Para alertar a 
população a prefeitura está fazendo campanhas informativas. 

A febre maculosa é transmitida pelo carrapato estrela 
contaminado e nunca passa de uma pessoa para outra. Quem anda em áreas onde há 
animais de grande porte, que são hospedeiros do carrapato, deve ter atenção redobrada. 

A prefeitura de Ubatuba também está tirando os animais das 
ruas, por meio de uma 'operação-surpresa' que visa apreender animais de grande porte 
soltos em vias públicas, terrenos baldios e às margens da rodovia. Fonte: 
http://www.vnews.com.br 

Demais considerações serão desenvolvidas em Plenário. 
 

Joanópolis, 09 de março de 2009. 
 
 
 

Joani Apº. da Silva Torres  
Vereador  

 



     Prefeitura da Estância Turística de 
Joanópolis 

 
Ofício Gab nº 177/09 
 
 
 

Joanópolis, 03 de abril de 2009 
 
 

Senhor Presidente: 
           
 

 
Em atenção as Indicações de nºs 45, 46 e 48/2009, de 

autoria do vereador Joani Aparecido da Silva Torres, temos a informar:  
 

Indicação nº 45/2009 – Sobre a indicação de escala de 
plantonista de médicos veterinários aos domingos, para atender animais 
domésticos, vítimas de atropelamento e/ou envenenamento; informamos que, 
em relação a proteção de todas as formas de vida é causa respeitada por todos 
os funcionários da Casa da Agricultura. 

 
Os técnicos têm as seguintes atribuições: um em dar 

assistência técnica e apoio a agronegócios, conforme convênio com o Sistema 
Estadual Integrado de Agricultura e Abastecimento; outro tem como 
atribuição, toda a extensão rural, além de ser agente de crédito rural, 
facilitando aos agropecuaristas o acesso ao crédito rural do PRONAF e o 
terceiro técnico, integra a defesa agropecuária e já cumpre escala de plantão 
em finais de semana e quando acionado, vai a campo para coleta de amostras 
e encaminhamento ao Instituto Pasteur. 

 
Ressaltamos ainda que, o tipo de atendimento sugerido, 

requer a existência física de uma clínica com equipamentos e medicamentos 
especiais, que inexistem na Casa de Agricultura. 

 
Pelos motivos expostos, no momento, não é possível 

atender a indicação do nobre vereador. 



 
Indicação nº 46/2009 – Informamos que será realizada a 

Campanha de Febre Maculosa no município, que é transmitida pelo carrapato 
estrela contaminado. 

 
Gostaria de salientar que temos conhecimento de alguns 

cães que adoeceram recentemente e os mesmos foram infectados por 
carrapatos e adquiriram a conhecida doença do carrapato erliquiose e não 
febre maculosa. 

 
Indicação nº 48/2009 – Sobre a indicação de colocação 

de canaletas  para escoamento de águas pluviais junto ao cruzamento da 
Estrada Oliveira Preto com a Estrada que dá acesso ao Bairro dos Cunhas; 
estamos incluindo em nosso Programa de Obras e serviços. 

 
Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos 

protestos de estima e consideração. 
 

Atenciosamente, 
       
 
 
 
     João Carlos da Silva Torres 
      Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
Luiz Marcelo Costa 
Presidente da Câmara Municipal Joanópolis – S.P. 
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